
Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal

Especialização e aperfeiçoamento de funcionários 
no estrangeiro

Com a exposição de motivos n. 633, de 16 

de abril findo, o DASP submeteu à apreciação do 

Sr. Presidente da República as Instruções para 

execução, no corrente ano, do decreto-lei n. 776, 

de 7 de outubro de 1938 — que regula o aperfei

çoamento de funcionários públicos civis federais 

no estrangeiro, em cursos e estágios — combinado 

com o art. 219, parágrafo úriico, inciso V I, do 

Estatuto dos Funcionários.

Essas Instruções, que foram aprovadas por 

S . Excia. em despacho de 22 de abril, são as 

seguintes :

Art. 1.“ — Na conformidade do decreto-lei n. 776, 

de 7 de outubro de 1938, que, combinado com o artigo 219, 

parágrafo único, inciso V I, do decreto-lei n . 1.713, de 

28 de outubro de 1939, regula a especialização e o aperfei

çoamento de funcionários públicos civis federais, no estran

geiro, serão enviados, no corrente ano, para realização de 

cursos e estágios nos Estados Unidos da América :

a) — técnicos de administração;

b) — oficiais administrativos, escriturários, arquivistas,

protocolistas e escreventes ;

c) — bibliotecários ;

d) — chefes de serviço.

Parágrafo Único — Os referidos funcionários serão en

viados para cursos e estágios das seguintes especializações :

Grupo A  •— Administração pública em seus diversos 

setores:

a) — Organização dos serviços públicos. Métodos de

trabalho. Direção de serviços. Coordenação dos 

serviços públicos ;

b) — Pessoal ;

c) — M ateria l;

d) Seleção e Aperfeiçoamento de pessoal.

Grupo B  — Comunicações e Arquivos.

Grupo C — Organização, administração e direção de 

bibliotecas.

Grupo D  — 1) Observações gerais sôbre a adminis

tração pública americana ;

2) Estudo de problemas concretos sôbre assuntos rela

cionados com o serviço; e

3) Estágios em serviços.

Art. 2.” —  Os funcionários do Grupo A  serão pro

postos pelo D .A .S .P . ; os dos Grupos B e C serão selecio

nados por meio de provas ; e os do Grupo D serão pro

postos pelo D .A .S .P . mediante prévio entendimento com 

os Ministérios interessados.

Art. 3.° — Os candidatos dos Grupos B e C deverão 

satisfazer aos seguintes requisitos :

a) — conhecimento escrito e oral da língua inglesa.

que demonstre habilitação suficiente para recebei 

com proveito os estudos que forem realizar ;

b) — conhecimento das matérias básicas necessárias ao

bom aproveitamento do estudo a ser feito ;

c) — aptidões especiais para os estudos previstos,

comprovadas :

I — por trabalhos publicados, sôbre a matéria 

da especialização em vista ;

II •— pela aprovação em concursos que hajam 

versado sôbre matérias relacionadas com a es

pecialização ; ou, então,

III — por trabalhos realizados dentro da espe' 

cialidade.

§ 1.“ — Além dêsses requisitos, exigir-se-á perfeito 

estado de sanidade e capacidade física dos candidatos.

§ 2.“ — Caberá à D .S . apurar, em relação a cada 

candidato, e em carater sigiloso, a existência de possíveis 

contra-indicações.

Art. 4.” — Os funcionários do Grupo A estarão su

jeitos às exigências da alínea a e dos parágrafos 1.° e 2° do 
artigo anterior.

Art. 5.° — Terminado o processo de seleção, a D.S- 

apresentará relatório circunstanciado, sôbre cada candidato, 

ao Presidente do D .A .S .P . que, ouvido o C .D ., decidirá 

das propostas a serem feitas ao Senhor Presidente da Re" 

pública.

Art. 6° — A inscrição de candidato ou aquiescência 

do funcionário desnignado significará a aceitação das condi

ções estabelecidas no decreto-lei n. 776, de 7 de outubro de 
1938, e nestas instruções, bem como outras que possam ser 

determinadas.

Parágrafo Ünico — Entre essas condições figurarão aS 

seguintes :
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a) ■— cada funcionário deverá enviar ao Departamento

Administrativo do Serviço Público, relatório tri

mestral de suas atividades e estudos, por inter

médio do funcionário a que se refere o art. 8.° 

destas instruções ;

b) — os funcionários dos Grupos A, B e C deverão

enviar, igualmente, durante o período de estudos, 

três artigos sôbre assunto da especialidade, para 

publicação na "Revista do Serviço Público”;

c) — o funcionário ficará impedido, no prazo de três

anos, a contar da data de seu regresso ao país, 

de aceitar qualquer atividade comercial que im

porte no aproveitamento dos estudos empreendi

dos por conta do Estado, bem como de aceitar 

qualquer representação comercial durante a esta

da no estrangeiro ;

d) — pelo mesmo prazo de três anos, obrigar-se-á a

não requerer licença para tratamento de inte- 

rêsses particulares ;

e) — subordinar-se às determinações do funcionário

a que se refere o art. 8.°.

Art. 7° — A falta de cumprimento das obrigações 

assumidas, conduta irregular ou mau aproveitamento nos 

estudos, importarão em regresso do funcionário e nas pena

lidades cabiveis.

Art. 8.“ — Os funcionários, nos Estados Unidos da 

América, ficarão sob a chefia de um funcionário ao qual 

'ncumbirá :

a) .— dirigir e coordenar as atividades do grupo ;

b) — apresentar relatório trimestral sôbre cada fun

cionário ;

c) — propor ao D .A .S .P . a aplicação de penalidades,

quando necessárias ;

d) — propor a permanência dos funcionários por mais

tempo nos Estados Unidos da América ;

e) — antecipar a volta dos funcionários pelo mau com

portamento social, mau aproveitamento nos es

tudos ou pela desobediência às suas determi

nações .

Art. 9.° — E' vedado ao funcionário designado:

a) — manifestar-se publicamente sôbre questão polí

tica, racial ou religiosa, tanto no Brasil, como 

nos Estados Unidos da América ;

b) escrever ou fazer publicar artigos sôbre a situa

ção política, administrativa e social do Brasil.

Parágrafo Ünico — No caso do funcionário escrever, 

para publicar no estrangeiro, trabalho sôbre a administração 

pública brasileira, deverá submetê-la antes a exame e apro

vação do funcionário chefe.

Art. 10 — Designados os funcionários, que terão pagas 

pelo Estado as despesas dos seus cursos e transportes, re

ceberão :

Os dos Grupos A, B e C :

a) — ajuda de custo —- duzento dólares ;

b) ■— gratificação a título de representação —■ duzentos

dólares mensais.

Paraos do Grupo D, o D .A .S .P . proporá, em cada 

caso, ao Senhor Presidente da República.

Art. 11 — Os casos omissos serão resolvidos pelo 

D .A .S .P .

CURSOS DE EXTENSÃO

D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  P E S S O A L

O curso de extensão sôbre problemas de ad- 

rrilnistração de pessoal, organizado pelo DASP, 

üvera o número de matrículas fixado em 140. 

considerando, todavia, que o número de candida- 

tos atingiu a 216, a Divisão de Seleção propôs ao 

^residente do DASP fôssem consideradas efetivas 

todas as matrículas verificadas, de vez que não 

Seria justo impedir aos funcionários e extranume- 

rarios do serviço civil a oportunidade de aperfei

çoamento, e que o aumento do número de alunos 

ern nada poderia prejudicar a eficiência do curso. 

^  Sr. Luiz Simões Lopes concordou com o alvitre 

D . S . ,  havendo, assim, sido aprovada as ins- 

Cr‘Ções dos 216 candidatos.

Para ministrar as aulas do curso foram de- 

Sl9nados os srs.: Antônio Gavião Gonzaga, Ari de

Castro Fernandes, Astério Dardeau Vieira, Au

gusto de Bulhões, Beatriz Marques de Souza, 

Joaquim Bittencourt de Sá, Joaquim Rufino Ramos 

Jubé Júnior e José Moacir de Andrade Sobrinho.

A inauguração do curso verificou-se a 23 de 

abril passado, no edifício da Escola Nacional de 

Belas Artes, perante numerosa assistência.

Dando início aos trabalhos, o Presidente do 

DASP, que presidiu a sessão, deu a palavra ao 

Sr. Murilo Braga, diretor da Divisão de Seleção, 

que pronunciou o seguinte discurso :

"Minhas Senhoras :

Meus Senhores :

A primeira posição conquistada pelo Govêrno Nacional 

na sua campanha de reorganização administrativa, que de- 

• certo não será o menor dos seus inúmeros serviços ao país, 

foi o estabelecimento de uma política de pessoal, baseada no 

mérito.


